
ACRILAMIDA – Recomendação 

Recomendação (EU)2019/1888  de 7 de novembro, relativa à monitorização da 

presença da acrilamida em determinados géneros alimentícios 

As autoridades competentes dos Estados-Membros devem monitorizar regularmente 

a presença de acrilamida e os seus níveis nos géneros alimentícios, em especial nos 

enumerados no anexo. 

Os operadores das empresas do setor alimentar devem monitorizar regularmente a 

presença de acrilamida e os seus níveis nos géneros alimentícios, em especial nos 

enumerados no anexo. 

Os Estados-Membros e os operadores das empresas do setor alimentar devem 
transmitir à Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (EFSA), até 1 de 

outubro de cada ano, os dados recolhidos durante o ano anterior no âmbito das suas 

atividades de monitorização para efeitos de compilação dos mesmos numa única base 

de dados, de acordo com os requisitos das Orientações da EFSA relativas à descrição 
normalizada de amostras para a alimentação humana e animal e com os requisitos 

adicionais da EFSA relativos à apresentação de relatórios. 

A fim de garantir que as amostras são representativas, os Estados-Membros devem 

aplicar os procedimentos de amostragem estabelecidos na parte B do anexo do 

Regulamento (CE) nª 333/2007 da Comissão . O procedimento de amostragem 
aplicado pelo operador da empresa do setor alimentar pode desviar-se das 

disposições do Regulamento (CE) nº 333/2007, mas deve continuar a ser 

representativo do lote. 

A análise da acrilamida deve ser efetuada  em conformidade com os critérios 
estabelecidos no Regulamento (CE) nº333/2007. 

Os operadores das empresas do setor alimentar devem assegurar que a análise da 

acrilamida é efetuada em conformidade com os requisitos e critérios estabelecidos 

no anexo III do Regulamento (UE) 2017/2158. 

Este diploma recomenda que os Estados-Membros efetuem a monitorização dos 

teores de acrilamida nos alimentos. 

 

Para mais informação consulte ainda: 

 Área da “acrilamida”, do menu contaminantes, do site da Comissão Europeia 
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019H1888&from=PT
http://ec.europa.eu/food/safety/chemical_safety/contaminants/catalogue/acrylamide_en

